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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e

Desempenho de Pessoal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 25 DE MARÇO DE 2020

Estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de

Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto

à autorização para o serviço extraordinário, à concessão do

auxílio-transporte, do adicional noturno e dos adicionais

ocupacionais aos servidores e empregados públicos que

executam suas atividades remotamente ou que estejam

afastados de suas atividades presenciais, nos termos da

Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 138, inciso I, alínea "g", do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de

2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria n°

356/GM/MS, de 11 de março de 2020, e na Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de

Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto à autorização para que os servidores e

empregados públicos que executam suas atividades remotamente ou que estejam afastados de suas

atividades presenciais, nos termos da Instrução Normativa nº 19, de 2020, prestem serviços

extraordinários e recebam as seguintes vantagens:

I - auxílio-transporte, previsto na Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, e no

Decreto nº 2.880, de 15 de dezembro de 1998;

II - adicional noturno, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e

III - adicionais de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e gratificação por

atividades com Raios X ou substâncias radioativas.

Serviço extraordinário

Art. 2º Fica vedado aos órgãos e entidades integrantes do SIPEC autorizar a prestação dos

serviços extraordinários constantes dos art. 73 e art. 74 da Lei nº 8.112, de 1990, aos servidores e

empregados públicos que executam suas atividades remotamente ou que estejam afastados de suas

atividades presenciais pela aplicação do disposto na Instrução Normativa nº 19, de 2020.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos servidores e empregados públicos que

exercem atividades nas áreas de segurança, saúde ou outras consideradas essenciais pelo órgão ou

entidade, nos termos do Decreto 10.282, de 20 de março 2020.

Auxílio-transporte

Art. 3º Fica vedado o pagamento do auxílio-transporte aos servidores e empregados públicos

que executam suas atividades remotamente ou que estejam afastados de suas atividades presenciais

pela aplicação do disposto na Instrução Normativa nº 19, de 2020.

Adicional noturno



Art. 4º Fica vedado o pagamento de adicional noturno de que trata o art. 75 da Lei nº 8.112, de

1990, aos servidores e empregados públicos que executam suas atividades remotamente ou que

estejam afastados de suas atividades presenciais pela aplicação do disposto na Instrução Normativa nº

19, de 2020.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos casos em que for possível a

comprovação da atividade, ainda que remota, prestada em horário compreendido entre vinte e duas

horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, desde que autorizada pela chefia imediata.

Adicionais ocupacionais

Art. 5º Fica vedado o pagamento de adicionais ocupacionais de insalubridade, periculosidade,

irradiação ionizante e gratificação por atividades com Raios X ou substâncias radioativas para os

servidores e empregados públicos que executam suas atividades remotamente ou que estejam

afastados de suas atividades presenciais pela aplicação do disposto na Instrução Normativa nº 19, de

2020.

Das modificações de período de férias e jornada de trabalho

Art. 6º Fica vedado o cancelamento, a prorrogação ou a alteração dos períodos de férias já

programadas para os servidores que exerçam suas atividades remotamente ou que estejam afastados

de suas atividades presenciais por força da Instrução Normativa nº 19, de 2020.

§1º O disposto no caput poderá ser afastado mediante autorização justificada específica de

titular de cargo em comissão ou função de confiança de nível igual ou superior a 5 do Grupo-Direção e

Assessoramento Superiores - DAS.

§2º A autorização de que trata o §1º é indelegável.

Da reversão da jornada reduzida

Art. 7 Fica vedada, durante o período de que trata o art. 9º, a reversão de jornada reduzida

requerida nos termos do art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, e do art. 20

da Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos servidores e empregados públicos que

exercem atividades nas áreas de segurança, saúde ou outras consideradas essenciais pelo órgão ou

entidade, nos termos do Decreto 10.282, de 20 de março 2020.

Disposições finais

Art. 8º Na hipótese de o servidor se encontrar submetido ao regime de turnos alternados de

revezamento, aplica-se o disposto nesta Instrução Normativa em relação aos dias em que não houve

deslocamento ao trabalho.

Parágrafo único. Para os fins dispostos nos arts. 6º e 7º sua aplicabilidade independe da

condição dos servidores estarem ou não em jornadas de turnos alternados de revezamentos.

Art. 9º Esta Instrução Normativa vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), nos termos do art. 1º,

§2º, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 10º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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